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Travessa Belém, 768 – Jardim Europa – Novo Progresso – PA – CEP: 68.193-000. 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 

 O Sr.º Lorran Rezende de Queiroz, Coordenador do Controle Interno do Município de 

Novo Progresso/PA, nomeado nos termos da Portaria n.º 145/2018, declara, para os devidos 

fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Pará, nos termos do §1°, do art. 11, da 

RESOLUÇAO N°. 11.535/TCM, de 01 de Julho de 2014, que analisou integralmente o 

Processo Licitatório N.º 1406001/2018 referente à Chamada Pública 002/2018, tendo por 

objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, para o ano eletivo 2018, do Município de Novo Progresso/PA, para Atender 

Alunos da Educação Infantil (Creche e Pré-escola), Ensino Fundamental, Ensino Médio, 

Educação de Jovens e Adultos, AEE, Educação Escolar Indígena e o Programa Novo Mais 

Educação, celebrado com a Prefeitura Municipal de Novo Progresso e Cooperativa 

Agropecuária Mista Terranova Ltda (CNPJ: 24.702.037/0007-15), valor global R$ 88.236,00 

(oitenta e oito mil duzentos e trinta e seis reais) e Takakpe Kaiapo (CPF: 431.132.222-49), 

valor global R$ 9.331,00 (nove mil trezentos e trinta e um reais), com base nas regras 

insculpidas pela Lei n.º 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, 

ainda, que o referido processo se encontra: 

(x) Revestido de todas as formalidades legais, com fundamentação no art. 25, III, da Lei 

Federal N.º 8.666/93 e consta-se adequado nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e 

contratação, estando apto a gerar despesas para a municipalidade; 

 Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e 

comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências de alçada. 

 É o parecer do Controle Interno. 

 

Novo Progresso/PA, 12 de Novembro de 2018. 
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LORRAN REZENDE DE QUEIROZ 
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO 
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